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CONTRATO Nº 075/2022 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, n° 517— Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ:  13.845.08610001-03 
Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

Pregão Eletronico nº 019/2021 
Processo Administrativo nº 3.516/2022 

Ata de Registro de Preço nº 034/2021 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro — Serrinha — Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa MEPI 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.054.366/0001-71, com sede na Rua do Rosário, Nº33, Terreo, 
Sala 02, Centro, Santo Amaro - Ba, CEP: 44.200-000, representada pelo Senhor Laerth Figueredo Mendes, 
inscrita no CPF nº 008.393.355-71, simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam o presente 
CONTRATO, oriundo da ata de registro de preços ARP nº 034/2021, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo nº 3.516/2022, referente ao Pregão Eletronico nº 019/2021, para fornecimento parcelado 
dos materiais, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do 
Decreto Municipal n°39/2013, de 08 de janeiro de 2013, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Const tui o objeto para aquisição de materiais de escritório, em atendimento a demandas das secretarias do 
munic:pio de Serrinha — Ba. 

Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE REFERENCIA em 

anexc ao presente edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA— PRAZO 

O prazo de execução será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, de acordo com as 

necessidades do órgão solicitante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O Contratante pagará à Contratada o preço de R$145.174,90 (Cento e quarenta e cinco mil, cento e setenta 

e quatro reais e noventa centavos). 

Lote 1 

ITEM Descrição detalhada Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 

PAPEL CARTAO, SUPREMO, CORES VARIADAS, 

250 G/M2, DIMENSOES 66 X 96 CM. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 150 FOLHAS, COM 

DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE E DATA DE FABRICACAO. 

PCT 11 R$ 203,10 R$ 2.234,10 

2 
PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL BORRACHA 

EVA, COMPRIMENTO 60 CM, LARGURA 40 CM, 

ESPESSURA 2 CM, PADRÃO LISO, COR PRETO. 
FOL 30 R$ 1,60 R$ 48,00 

3 

PAPEL HECTOGRAFICO ROXO, Á ÁLCOOL, 

TAMANHO DA FOLHA 22 X 33 CM - CX COM 100 

FOLHAS 

CX 4 R$ 189,55 R$ 758,20 

Assinado de forma digital por 
LAERTH FIGUEREDO LAERTH FIGUEREDO 

MEN DES:0083933557, - MENDES:00839335571 
y Dados: 2022.08.19 12:54:09 -0300' 
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4 
PAPEL HECTOGRAFICO VERDE, Á ÁLCOOL, 
TAMANHO DA FOLHA 22 X 33 CM - CX COM 100 
FOLHAS 

CX 4 R$ 60,40 R$ 241,60 

5 
PAPEL HECTOGRAFICO VERMELHO, Á ÁLCOOL, 
TAMANHO DA FOLHA 22 X 33 CM - CX COM 100 
FOLHAS 

CX 4 R$ 60,40 R$ 241,60 

6 

PAPEL LINHO, FORMATO A4, DIMENSOES 210 X 
297 MM, GRAMATURA 90G/M2, COR SALMAO. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 125 FOLHAS, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

PCT 30 R$ 25,20 R$ 756,00 

7 PAPEL MICRO-ONDULADO 50X80, CORES 
VARIADAS, PACOTE COM 10 UNIDADES PCT 20 R$ 21,60 R$ 432,00 

8 PAPEL NACARADO BOPP 70X90 PACOTE 10 UN PCT 20 R$ 51,40 R$ 1.028,00 

9 
PAPEL SEDA, NA COR AMARELA, DIMENSOES DE 
48X70 CM. UND 45 R$ 0,40 R$ 18,00 

10 
PAPEL SEDA, NA COR VERDE, DIMENSOES DE 48 X 
70 CM. 

FOL 45 R$ 0,40 R$ 18,00

11 
PAPEL SEDA, NA COR VERMELHA, DIMENSOES 48 
X 70 CM. FOL 45 R$ 0,40 R$ 18,00 

12 
PAPEL, ALMAÇO, COM PAUTA - MARGEM 28X20 
CM, PACOTE COM 400 UNIDADES 

PCT 45 R$ 47,10 R$ 2.119,50

13 
PAPEL, CAMURCA, NA COR BRANCA, DIMENSOES 
40 X 60 CM. 

UND 45 R$ 0,70 R$ 31,50

14 
PAPEL, CAMURCA, NA COR PRETA, DIMENSOES 
40 X 60 CM. 

UND 45 R$0,70 R$31,50

15 
PAPEL, CAMURCA, NA COR VERDE, DIMENSOES 
40X60CM. 

UND 45 R$ 0,70 R$ 31,50

16 
PAPEL, CAMURCA, NA COR VERMELHA, 
DIMENSOES 40 X 60 CM. 

UND 45 R$ 0,70 R$ 31,50

17 

PAPEL, CARBONO, DUPLA FACE, PARA ESCRITA 
MANUAL, NA COR AZUL, DIMENSÃO 215 X 315 
MM. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 FOLHAS, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

CX 9 R$ 36,40 R$ 327,60 

18 
PAPEL, CELOFANE, TRANSPARENTE, NA COR 
AMARELA, DIMENSOES 69 X 89 CM, PODENDO 
VARIAR EM +/- 5%. 

FOL 60 R$ 1,50 R$ 90,00 

19 
PAPEL, CELOFANE, TRANSPARENTE, NA COR 
AZUL, DIMENSOES 69 X 89 CM, PODENDO VARIAR 
EM +/- 5%. 

FOL 60 R$ 1,50 R$ 90,00 

20 
PAPEL, CELOFANE, TRANSPARENTE, NA COR 
BRANCA, DIMENSOES 69 X 89 CM, PODENDO 
VARIAR EM +/- 5%. 

FOL 60 R$ 1,50 R$ 90,00 

LAERTH FIGUEREDO Assinado deforma digital por 

MENDE5:008393355 LAERTH FIGUEREDO 
MENDES:00839335571 

71 Dados: 2022.08.19 12:54:47 -0300' 
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21 
PAPEL, CELOFANE, TRANSPARENTE, NA COR 
PRETA, DIMENSOES 69 X 89 CM, PODENDO 
VARIAR EM +/- 5%. 

FOL 60 R$ 1,50 R$ 90,00 

22 
PAPEL, CELOFANE, TRANSPARENTE, NA COR 
VERDE, DIMENSOES 69 X 89 CM, PODENDO 
VARIAR EM +/- 5%. 

FOL 60 R$ 1,50 R$ 90,00 

23 
PAPEL, CELOFANE, TRANSPARENTE, NA COR 
VERMELHA, DIMENSOES 69 X 89 CM, PODENDO 
VARIAR EM +/- 5%. 

FOL 60 R$ 1,50 R$ 90,00 

24 
PAPEL, CONTACT, CRISTAL EMBALAGEM: ROLO 
COM 25 METROS. 

ROL 3 R$ 72,60 R$ 217,80 

25 
PAPEL, DUPLEX, GRAMATURA 300G/M2, 
DIMENSOES 48 X 65MM, CORES VARIADAS. 

FOL 75 R$ 1,50 R$ 112,50 

26 

PAPEL, JORNAL, GRAMATURA 52 G/M2, 
DIMENSOES 215 X 315 MM. EMBALAGEM: EM 
MATERIAL IMPERMEAVEL, CONTRA UMIDADE, 
COM 01 (UMA) RESMA (QUINHENTAS FOLHAS), 
CONTENDO A MARCA DO FABRICANTE. 

RES 35 R$ 27,30 R$ 955,50 

27 

PAPEL, LAMINADO, COM SUPERFICIE DE 
APARENCIA METALICA, NA COR AZUL, 
DIMENSOES 48 X 57CM PODENDO VARIAR EM 
ATE + 5% 

UND 60
R$ 1,60 R$ 96,00 

28 

PAPEL, LAMINADO, COM SUPERFICIE DE 
APARENCIA METALICA, NA COR OURO, 
DIMENSOES 48 X 57CM PODENDO VARIAR EM 
ATE + 5% 

UND 60
R$ 1,60 R$ 96,00 

29 

PAPEL, LAMINADO, COM SUPERFICIE DE 
APARENCIA METALICA, NA COR PRATA, 
DIMENSOES 48 X 57CM PODENDO VARIAR EM 
ATE +5% 

UND 60
R$ 1,60 R$ 96,00 

30 

PAPEL, LAMINADO, COM SUPERFICIE DE 
APARENCIA METALICA, NA COR VERDE, 
DIMENSOES 48 X 57CM PODENDO VARIAR EM 
ATE + 5% 

UND 60
R$ 1,60 R$ 96,00 

31 

PAPEL, LAMINADO, COM SUPERFICIE DE 
APARENCIA METALICA, NA COR VERMELHA, 
DIMENSOES 48 X 57CM PODENDO VARIAR EM 
ATE + 5% 

UND 60 R$ 1,60 R$ 96,00 

32 

PAPEL, METRO, NA COR BRANCA, GRAMATURA 
75G/M2, LARGURA 1,20M. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. APRESENTACAO: ROLO 
COM 30 KG 

ROL 50 R$ 204,50 R$ 10.225,00 

33 

PAPEL, METRO, NA COR PARDO, GRAMATURA 

75G/M2, LARGURA 1,20M. EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E DO 
FABRICANTE. APRESENTACAO: ROLO COM 30 KG 

ROL 50 R$ 207,80 R$ 10.390,00 

Assinado de forma digital por 
LAERTH ri UEREDO LAERTH FIGUEREDO 
MENDE5:00839335571- MENDE5:00839335571 

Dados: 2022.08.19 12:55:18-0300' 
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34 
PAPEL, OFICIO, FORMATO OFICIO, COR BRANCA, 
DIMENSOES 210 X 297MM, GRAMATURA 75 
G/M2, EMBALAGEM COM 500 FOLHAS, 

RES 788 R$ 23,10 R$ 18.202,80 

35 
PAPEL, SEDA, NA COR BRANCA, DIMENSOES 48 X 
70 CM. 

FOL 60 R$ 0,20 R$ 12,00 

VALOR: R$ 49502,20 

Lote 2 

ITEM Descrição detalhada Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 

CLIPS, PARA PAPEL, EM ACO NIQUELADO, 
NUMERO 2/0 (DOIS). EMBALAGEM: CAIXA COM 
100 UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
MATERIAL CONFORME NORMA SAE 1010/20. 

CX 110 R$ 2,10 R$ 231,00 

2 

GRAMPEADOR METALICO, CAPACIDADE MINIMA 
PARA GRAMPEAR 100 FOLHAS DE PAPEL 75 
GR/M2, FABRICADO EM CHAPA DE ACO NORMA 
SAE 1010/20, COM 1,0 MM DE ESPESSURA 
FOSFATIZADA E PINTURA ELETROSTATICA, NAS 
CORES COMPATIVEIS COM MOBILIARIO DE 
ESCRITORIO. 

UND 110 R$ 99,50 R$ 10.945,00 

3 
GRAMPEADOR METÁLICO LONGO ALCANCE -
AJUSTE DE PROFUNDIDADE - APOIO 
EMBORRACHADO - COPACIDADE 200 FOLHAS 

UND 180 R$ 80,70 R$ 14.526,00 

4 

GRAMPEADOR, CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 
ATE 12 (DOZE) FOLHAS DE PAPEL 75 GR/M2, 
COMPRIMENTO MINIMO 11,0 CM, ESTRUTURA 
METALICA, BASE PARA FECHAMENTO DO 
GRAMPO COM DUAS POSICOES (GRAMPO 
ABERTO E FECHADO), CAPACIDADE DE CARGA 
MINIMA 01 (UM) PENTE DE 100 GRAMPO.. 

UND 29 R$ 13,20 R$ 382,80 

5

GRAMPEADOR, TIPO PISTOLA (ROCAMA), 
COMPATIVEL COM USO DE GRAMPOS 106/4, 
106/6 E 106/8 MM, UTILIZADO EM TAPECARIA, 
MOVEIS, SILK-SCREEN, FIXACAO DE CARTAZES E 
DECORACAO. CAPACIDADE DE CARGA MINIMA 
01 (UM) PENTE DE 100 GRAMPOS. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 50 R$ 35,20 R$ 1.760 00 

LAERTH FIGUEREDO Assinado de forma digital por 
LAERTH FIGUEREDO 

MENDES:00Ó3933SS MENDES:00839335571 
Dados: 2022.08.19 12:55:42 

71 -0300' 
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6 

PERFURADOR METALICO, COM CAPACIDADE 
PARA DOIS FUROS, PERFURAR NO MINIMO 150 
FOLHAS DE PAPEL 75G/M2, EM CHAPA DE ACO, 
PINTURA ELETROSTATICA, NAS CORES 
COMPATIVEIS COM MOBILIARIO DE ESCRITORIO, 
PINOS PERFURADORES EM ACO NORMA SAE 
1112 COM OXIDACAO PRETA, MOLAS ACO 
NORMA SAE 1065/70, ZINCADA E 
DESIDROGENIZADA, PINO TRANSVERSAL 
NORMA SAE1010/20 ZINCADO, APOIO DA BASE 
EM POLIETILENO. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND 60 R$ 461,60 R$ 27.696,00 

7 

PERFURADOR, COM CAPACIDADE PARA 
PERFURAR ATE 20 (VINTE) FOLHAS DE PAPEL 75 
G/M2, ESTRUTURA METALICA, COM DEPOSITO, 
ACABAMENTO DE QUALIDADE E FUROS 
PRECISOS. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND 60 R$ 20,30 R$ 1.218,00 

8

PERFURADOR, DE PAPEL, COM CAPACIDADE 
MAXIMA DE PERFURACAO DE 45 A 60 FOLHAS DE 
PAPEL GRAMATURA MINIMA DE 75 G/M2, 
ESTRUTURA METALICA COM PINTURA 
ELETROSTATICA, COM DOIS FUROS, CAPACIDADE 
PARA FAZER FUROS DE NO MINIMO 5 MM, COM 
BASE PLASTICA REMOVIVEL. EMBALAGEM: NA 
EMBALAGEM DEVERAO ESTAR IMPRESSOS OS 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 17 R$ 113,80 R$ 1.934,60 

9 

PERFURADOR, PARA ENCADERNACAO EM 

ESPIRAL, PARA ATE 400 FOLHAS; EXTENSAO DA 

PERFURACAO: 330MM; TAMANHO DA MESA: 

350 X 320MM; CAPACIDADE DE PERFURACAO DE 

15 FOLHAS. GARANTIA MINIMA DO FABRICANTE 

DE UM ANO, PRESTADA EM SALVADOR, 
ESTADODA BAHIA. 

UND 12 R$ 711,05 R$ 8.532,60 

10 

PILHA, ALCALINA, TAMANHO AA, 1,5 VOLTS, 

COM DESIGNACAO LR6( DURACAO MINIMA DE 

11,5 HORAS), CONFORME NORMA NBR VIGENTE. 

EMBALAGEM: COM 02 UNIDADES, COM AS 
INFORMACOES SOBRE O PRODUTO: - DADOS DO 

FABRICANTE/ IMPORTADOR/ DISTRIBUIDOR - 
TEXTO EM PORTUGUES - TIPO DA PILHA(AA OU 

AAA) - COMPOSICAO DO PRODUTO - ORIGEM DO 

PRODUTO - VALIDADE DO PRODUTO - SIMBOLO 

ORIENTANDO DESTINACAO APOS O USO. 

ATENDER A(S) NORMA(S) ABNT E RESOLUCOE(S) 

VIGENTE(S) DO CONAMA. 

85 R$ 7,60 R$ 646,00 

LAERTH FIGU EREDO 
Assinado

GUEREDO 
igual por 

MEN DES:00839335571 MENDES:00839335571 
Dados: 2022.08.1912:56:00 -0300' 
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11 

PILHA, ALCALINA, TAMANHO AAA, 1,5 VOLTS, 
COM DESIGNACAO LR03. DURACAO MINIMA DE 
5,0 HORAS. EMBALAGEM COM 02 UNIDADES, 
COM AS INFORMACOES SOBRE O PRODUTO: -
DADOS DO FABRICANTE/ IMPORTADOR/ 
DISTRIBUIDOR - TEXTO EM PORTUGUES - TIPO 
DA PILHA(AA OU AAA) - COM POSICAO DO 
PRODUTO - ORIGEM DO PRODUTO - VALIDADE 
DO PRODUTO - SIMBOLO ORIENTANDO 
DESTINACAO APOS O USO. ATENDER A(S) 
NORMA(S) ABNT E RESOLUCOE(S) VIGENTE(S) 
DO CONAMA. 

90 R$ 6,40 R$ 576,00 

12 

PILHA, ALCALINA, TAMANHO C, 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 02 UNIDADES, COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. ATENDER A(S) NORMA(S) ABNT E 
RESOLUCOE(S) VIGENTE(S) DO CONAMA. 

8 R$ 19,90 R$ 159,20 

13 

PILHA, ALCALINA, TAMANHO D, 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 02 UNIDADES, COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. ATENDER A(S) NORMA(S) ABNT E 
RESOLUCOE(S) VIGENTE(S) DO CONAMA. 

15 R$ 29,00 R$ 435,00 

14 
PILHA, MOEDA 3 VOLTS, MODELO CR 2032. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

190 R$ 8,20 R$ 1.558,00 

15 

PILHAALCALINA 1,5V TIPO BOTÃO. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE MÍNIMA 
24MESES. 

250 R$ 2340 , R$ 5.850,00 

VALOR: R$ 76.450,20 

Lote 4 

ITEM Descrição detalhada Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 

PALITO, DE MADEIRA, COMPRIMENTO 10 CM, 
COM VARIACAO DE +1- 1 CM. EMBALAGEM: 
PACOTE COM 50 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

PCT 25 R$3,60 R$90,00 

2 
PRANCHETA EM MADEIRA COMPENSADA Cl 
PREGADOR DE METAL, FORMATO A4 
210X297MM 

UND 50 R$ 2,50 R$ 125,00 

3 
PURPURINA, NA COR PRATA EMBALAGEM: 
FRASCO COM 50G.. 

UND 22 R$ 20,80 R$ 457,60 

4 
PURPURINA, NA COR VERDE. EMBALAGEM: 
FRASCO COM 50 GRAMAS. 

UND 22 R$20,80 R$457,60 

5 PURPURINA, NA COR VERMELHA. EMBALAGEM: 
FRASCO COM 50 GRAMAS. 

UND 22 R$ 20,80 R$ 457,60 

LAERTH FIGUEREDO LLAERTH F GUEREo 
digital por 

MENDES:00839335571 ME"DE5:00839335571 
Dados: 2022.08.19 12:56:28 -0300' 
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6 

QUADRO BRANCO MAGNÉTICO LAMINADO 
FÓRMICA BRANCA E BRILHANTE. POSSIBILITA A 
FIXAÇÃO DE IMÃS. MOLDURAS ARREDONDADAS 
DE ALUMÍNIO FOSCO. SISTEMA DE FIXAÇÃO 
INVISÍVEL, PODENDO SER INSTALADO NA 
VERTICAL OU NA HORIZONTAL. ESPESSURA 
12MM. TAMANHO 120X90CM. 

UND 65 R$ 130,10 R$ 8.456,50 

7 

QUADRO, DE AVISO, SOBRE O MDF DEVE 6 
PORTAS FOLHAS NO TAMANHO A4, BASE ME 
MDF LAMINADO DE 6 MM, DIMENSOES 
MINIMAS: 74 CM ALTURA X 84,5 CM LARGURA, 
EM MATERIAL ACRILICO CRISTAL DE NO MINIMO 
2MM. 0 QUADRO DEVE CONTER ADESIVAGEM 
DE IDENTIFICACAO DA UNIDADE. 

UND 5 R$ 136,90 R$ 684,50 

8 

REGUA, EM MATERIAL PLASTICO RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, COM 50 CM DE COMPRIMENTO, 
IMPRESSAO DA GRADUACAO, LEGIVEL E SEM 
FALHAS, EM MILIMETROS E CENTIMETROS, SEM 
DEFORMACOES E REBARBAS, COM ESPESSURA 
2,0 A 3,0 MM, COM NO MINIMO 2,5 A 4,0 CM DE 
LARGURA 

UND 25 R$ 4,00 R$ 100,00 

9 
TESOURA MULTI USO COM PONTA, LÂMINA EM 
AÇO INOXIDÁVEL - 21CM - CABO RECOBERTO 
PLÁSTICO 

UND 18 R$ 4,40 R$ 79,20 

10 

TESOURA, MODELO ESCOLAR, EM ACO 
NIQUELADO, 04 (QUATRO) POLEGADAS, SEM 
PONTA, CABO EM PLASTICO DE ALTA 
RESISTENCIA. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND 25 R$ 4,10 R$ 102,50 

11 

TESOURA, MODELO ESCOLAR, EM ACO 
NIQUELADO, 07 (SETE) POLEGADAS, SEM PONTA, 
CABO EM PLASTICO DE ALTA RESISTENCIA. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 20 R$ 13,00 R$ 260,00 

12 

TESOURA, PARA PICOTAR, AÇO INOXIDÁVEL, 
COM CABO DE POLIPROPILENO PRETO, LÂMINAS 
PRÓPRIAS PARA PICOTAR PROPORCIONANDO 
DIFERENTES FORMATOS. 

UND 80 R$ 83,60 R$ 6.688,00 

13 
TESOURA, UNIVERSAL, COM CABO ANATÔMICO, 
LÂMINAS DE AÇO INOXIDÁVEL ESCOVADO, 
DIMENSÃO 90X260MM. 

UND 60 R$ 18,80 R$ 1.128,00 

LAERTH FIGUEREDO Assinado de forma digitai por 
LAERTHMENDES:008393355 MENDE FI 083933 O 
MENDE5:00839335571 

71 Dados: 2022.08.19 12:56:50 -0300' 7 
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TINTA, PARA CARIMBO, COM BASE DE AGUA, NA 
COR AZUL, EMBALAGEM COM 30 ML, AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS OU COLADAS PELO FABRICANTE 
DIRETAMENTE SOBRE O PRODUTO: NOME/CNPJ 
DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, QUANTIDADE, COM POSICAO, PRAZO 

14 DE VALIDADE, BEM COMO SOBRE OS RISCOS QUE UND 15 R$ 3,40 R$ 51,00 
APRESENTAM A SAUDE E SEGURANCA DOS 
CONSUMIDORES, NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO 
INFORMADA. 
TINTA, PARA CARIMBO, COM BASE DE AGUA, NA 
COR PRETA. EMBALAGEM COM 30 ML, AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS OU COLADAS PELO FABRICANTE 
DIRETAMENTE SOBRE O PRODUTO: NOME/CNPJ 
DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, QUANTIDADE, COMPOSICAO, PRAZO 

15 DE VALIDADE, BEM COMO SOBRE OS RISCOS QUE UND 25 R$ 3,40 R$ 85,00 
APRESENTAM A SAUDE E SEGURANCA DOS 
CONSUMIDORES, NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO 
INFORMADA. 

VALOR: R$ 19.222,50 

TOTAL DO CONTRATO R$ 145.174,90 

(Cento e quarenta e cinco mil, cento e setenta e quatro reais e noventa centavos) 

§1º - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também 
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 

outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das 

obrigações. 

Assinado de forma digital 
LAERTH FIGUEREDO por LAERTH FIGUEREDO 

MENDES:008393355 MENDES:00839335571 
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

63000 2032 33.90.30 02 
63000 2160 33.90.30 14 

63000 2097 33.90.30 14 

63000 2096 33.90.30 14 

63000 2051 33.90.30 14 

63000 2093 33.90.30 14 

64002 2106 33.90.30 00 

64002 2105 33.90.30 28 

64002 2066 33.90.30 28 

64002 2105 33.90.30 29 

64002 2066 33.90.30 29 

______ 60001 2009 33.90.30 00 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e entrega devidamente atestada a execução contratual, 
desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

§1º. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
fatura aquela na qual ocorreu a regularização da mesma por parte da CONTRATADA. 

§2º. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do IPCA do IBGE para a rata tempore. 

§3º. Em conformidade com o inc. II, § 4, do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93, nas compras para entrega 
imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias contados da data da celebração do 

ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as datas do 
adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

A concessão de reajustamento, nos termos no inc. XXV e XXVI do art. 82 da Lei estadual nº 9.433/05, fica 

condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, mediante a aplicação 

do índice oficial adotado pelo Município. 

Em conformidade com o art. 140, inciso I I e art. 142 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou o art. 57, inciso II da Lei 

Federal nº 8.666/93, o (s) contrato (s) decorrente (s) deste processo poderá (ão) ter sua duração prorrogada 

por até 60 (sessenta) meses, a critério da Administração, após análise de preço e condição que se apresentem 

vantajosos para o Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 

LAERTH ~Ss~nátdo'dno 
locais

digital  
determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da 
por 

MENDES:OOH3933SS LAERTH FI 9 
MENDES:0083933 

O 
839335571 

71 Dados: 2022.08.19 12:57:35 -03'00' 
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Administração; 

7.2. Ze ar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

7.3. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

7.4. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado a CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento; 

7.5. Contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou 
força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência; 

7.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 

7.8. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

7.9. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 

7.10. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos materiais; 

7.11. Rocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 

7.12. Prestar garantia de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, contados a partir da data de 
recebimento do material; 

7.13. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos materiais, indicação de 
sua quantidade, preço unitário e valor total. 

7.14. Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, na execução 
deste Contrato; 

7.15. Atender às especificações fornecidas pela Contratante; 

7.16. Obedecer às Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABTN, na execução do objeto deste 

Contrato; 

7.17. Executar este Contrato de acordo com o que nele foi estabelecido e aceito, sob pena de sujeitar-se às 

prescrições da Lei Federal nº 8.666/93, art. 87 com seus incisos e parágrafos; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 

10 (dez) dias da assinatura; 

b) realizar o pagamento pela execução do contrato. 

Assinado de forma digital por 

LAERTH FIGUEREDO LAERTH FIGUEREDO 

MENDES:00839335571 MENDE5:00839335571 
Dados: 2022.08.19 12:57:54 -0300' 

10 



PREFEITURA MUNK JPAI DE 

SERRINHA 
ESTADO DA $AHiA !imo 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, n° 517— Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 
Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

CLÁUSULA NONA - FORMA DE EXECUÇÃO 

A forma de fornecimento será: Fornecimento por preço unitário, de forma parcelada, Os fornecimentos aqui 
contratados serão executados e pagos mediante conferência das faturas, confrontando-as com os materiais 
efetivamente entregues no período, de acordo com as especificações fornecidas pela Secretaria de 
Infraestrutura, às quais a Contratada alocará todos os equipamentos, pessoal, materiais necessários e tomará 
todas as medidas para assegurar um controle de qualidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

A SECR.ATARIA DE ADMINISTRAÇÃO fiscalizará a execução do objeto contratado, através de representantes 
devidamente designados, através de portaria, não excluindo, tampouco reduzindo a responsabilidade da 
Contratada, sob quaisquer atos que, por acaso, cause danos a terceiros e que, sob nenhuma hipótese, deverá 
implicar co-responsabilidade da Contratante. 

I — Compete à Fiscalização: 

a) expedir determinações e comunicações dirigidas à Contratada, apontando-lhe erros e as providências que 
deverão ser tomadas nos fornecimentos executados; 

b) rejeitar qualquer material que apresente má qualidade ou não especificado pela Contratante, 
estabelecendo prazo para retificação por escrito e sob protocolo; 

c) apontar falhas na execução do Contrato, exigindo da Contratada as devidas reparações; 

d) emitir parecer conclusivo para que as Faturas/NF possam ser liberadas e pagas; 

e) acom panhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas fases até o seu término; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos nos arts. 81, 88, 90, 92, 94, 95 e 96 da 
Lei Federal 8.666/93, c/c aos arts. 184 e 185 da Lei Estadual nº 9.433/05, com as cominações inerentes, a 
inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à 
multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

- 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou 
ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 

Ill - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

§1º. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§2º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 

§3º. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o contratado responderá pela 

sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, 

se for o caso, cobrada judicialmente. 

§4º. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido ao contratado o valor de qualquer multa porventura imposta. 

LAERTH FIGUEREDO , Assinado de forma digital por 
11 LAERTH FIGUEREDO 

MENDES:00839335571 MENDES:00839335571 
Dados: 2022.08.19 12:58:11 -03'00' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA f 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, n° 517 — Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 
Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

§5º. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e estadual nº 9.433/05. 

§º1. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 167, incisos I a XV, XX e XXI da Lei Estadual 
nº 9.433/05. 

§º2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I, XIII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c ao 
art. 167, incisos I, XVI, XX da Lei Estadual nº 9.433/05, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido na forma do § 22 do art. 79 da Lei Geral de 
Licitações e o art. 168, § 2º da supramencionada Lei Estadual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da licitação e seus anexos e na 
proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Serrinha, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmarrjo resente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

na presença das testemunhas que subscrevem d po de lido e achado conforme. 

Serrinha, 19 de agosto de 2022 

MUNICÍPIO DEIS4RINHA - BAHIA 
Adriano\ iLa Lima 

LAERTH Assinado de forma 
digital por LAERTH 
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